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Os apelantes, promitentes compradores (f. 21/22), 
fazem uso de processo útil e necessário, para haver a 
aquisição da propriedade, por usucapião, de imóvel 
(unidade habitacional), cujo preço se mostra pago 
(f. 21/25) e a posse decorre de justo título, dotado de 
boa-fé (art. 1.201 do Código Civil). Com efeito, não são 
carecedores da ação, por falta de interesse processual 
(art. 267, VI, Código de Processo Civil).

Por final, não cabe a aplicação da norma do § 3º 
do art. 515 do CPC. Isso porque a ação de usucapião 
somente pode ser julgada depois de cumpridos os requi-
sitos dos arts. 941/944 do Código de Processo Civil.

Com tais razões, dou provimento à apelação, para 
cassar a sentença recorrida e determinar o regular pros-
seguimento do feito.

Sem custas.

DES. DOMINGOS COELHO - De acordo com 
o Relator.

DES. JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA - De acordo com 
o Relator.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

as partes, ou se, depois de configurada, desapareceu em 
razão de qualquer forma de composição válida.

O interesse processual, a um só tempo, haverá de 
traduzir-se numa relação de necessidade e também numa 
relação de adequação do provimento postulado, diante 
do conflito de direito material trazido à solução judicial.

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer 
um dano em seu interesse material, não se pode dizer 
que exista o interesse processual, se aquilo que reclama 
do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar 
a temida lesão. É preciso sempre “que o pedido apresen-
tado ao juiz traduza formulação adequada à satisfação do 
interesse contrariado, não atendido, ou tornado incerto”. 
Em outras palavras: “Inadmissível, para o caso levado a 
juízo, a providência jurisdicional invocada, faltará legí-
timo interesse em propor a ação, porquanto inexiste 
pretensão objetivamente razoável que justifique a pres-
tação jurisdicional requerida. Pas d’intérêt, pas d’action”.

Falta interesse, em tal situação,

[...] porque inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, 
em tese, não for apta a produzir a correção arguida na inicial. 
Haverá, pois, falta de interesse processual se, descrita deter-
minada situação jurídica, a providência pleiteada não for 
adequada a essa situação. [...].
O interesse processual, em suma, exige a conjugação do 
binômio necessidade e adequação, cuja presença cumulativa 
é sempre indispensável para franquear à parte a obtenção 
da sentença de mérito. Assim, não se pode, por exemplo, 
postular declaração de validade de um contrato se o deman-
dado nunca a questionou (desnecessidade da tutela jurisdi-
cional), nem pode o credor, mesmo legítimo, propor ação de 
execução, se o título de que dispõe não é um título executivo 
na definição da lei (inadequação do remédio processual 
eleito pela parte). [...].

O Superior Tribunal de Justiça orienta:

O instrumento de promessa de compra e venda insere-se 
na categoria de justo título apto a ensejar a declaração de 
usucapião ordinária. Tal entendimento agarra-se no valor 
que o próprio Tribunal - e, de resto, a legislação civil - está 
conferindo à promessa de compra e venda. Se a jurispru-
dência tem conferido ao promitente comprador o direito à 
adjudicação compulsória do imóvel independentemente de 
registro (Súmula n. 239) e, quando registrado, o compro-
misso de compra e venda foi erigido à seleta categoria de 
direito real pelo Código Civil de 2002 (art. 1.225, inciso VII), 
nada mais lógico do que considerá-lo também como ‘justo 
título’ apto a ensejar a aquisição da propriedade por usuca-
pião (REsp 941464/SC - Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - 
DJe de 29.06.2012).

Usucapião extraordinária. Promessa de venda e compra. 
Transmutação da posse, de não própria para própria. 
Admissibilidade. - ‘O fato de ser possuidor direto na 
condição de promitente comprador de imóvel, em prin-
cípio, não impede que este adquira a propriedade do bem 
por usucapião, uma vez que é possível a transformação 
do caráter originário daquela posse, de não própria, para 
própria’ (REsp nº 220.200/SP). Recurso especial não conhe-
cido (REsp 143976/GO - Rel. Ministro Barros Monteiro - DJ 
de 14.06.2004, p. 221).

Intimação - Parte - Pluralidade de advogados - 
Requerimento prévio e expresso de intimação 
apenas em nome de um - Não observância - 
Prejuízo à parte - Nulidade do ato processual

Ementa: Apelação. Parte representada por mais de um 
advogado. Requerimento prévio e expresso de intimação 
apenas em nome de um. Não observância. Prejuízo à 
parte. Nulidade do ato processual. 

- Estando a parte representada por mais de um advogado, 
basta, em regra, que a intimação seja realizada em 
nome de um deles para a validade dos atos processuais. 
Todavia, havendo pedido expresso para que as intimações 
se façam em nome de determinando patrono, a sua 
não observância acarreta prejuízo à parte e, por via de 
consequência, a nulidade do ato processual.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0702.09.662039-9/001 - 
Comarca de Uberlândia - Apelante: Banco Santander 
Brasil S.A. - Apelada: Cláudia Beatriz de Almeida - 
Relator: DES. MAURÍLIO GABRIEL

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.
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Belo Horizonte, 21 de março de 2013. - Maurílio 
Gabriel - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MAURÍLIO GABRIEL - Cuida-se de ação 
monitória movida pelo Banco Santander (Brasil) S.A. 
contra Cláudia Beatriz de Almeida.

Na sentença prolatada, o ilustre Juiz da causa, por 
ter havido o abandono da causa por mais de trinta dias, 
extinguiu o feito com fundamento no inciso III do art. 267 
do Código de Processo Civil.

Foram rejeitados os embargos de declaração 
ofertados pelo autor.

Inconformado, o Banco Santander (Brasil) S.A. 
interpôs recurso de apelação, esclarecendo que requereu 
expressamente “o cadastramento de seu patrono Dr. 
Antônio Chaves Abdalla OAB/MG 66.493, para 
recebimento de todas as intimações do processo, sob 
pena de nulidade das mesmas”, o que, todavia, não 
foi observado.

Pondera que a “intimação feita apenas em nome 
de outros advogados é nula, pois não garante, em sua 
plenitude, o princípio constitucional do contraditório”.

Acrescenta que, “como no presente caso não ocorreu 
intimação”, “ficou impedido, por desconhecimento, de 
exercer atos fundamentais ao exercício de seu direito de 
defesa”.

Ao final, o Banco Santander (Brasil) S.A. pugna pelo 
provimento do recurso, com a cassação da sentença e o 
prosseguimento normal do feito.

Sem contrarrazões.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço 

do recurso.
Segundo o § 1º do art. 236 do Código de Processo 

Civil, “é indispensável, sob pena de nulidade, que da 
publicação constem os nomes das partes e de seus 
advogados, suficientes para sua identificação”.

Assim, nos casos em que a parte estiver representada 
por diversos advogados, válida é, em princípio, a 
intimação efetuada em nome de qualquer um deles.

Esta regra geral não se aplica, entretanto, aos casos 
em que há pedido expresso para que as intimações se 
façam em nome de determinado advogado.

A não observância desta postulação leva à nulidade 
da intimação, se implicar prejuízos para a parte.

Estando, portanto, a parte representada por mais 
de um advogado, basta, em regra, que a intimação seja 
realizada em nome de um deles para a validade dos atos 
processuais. Todavia, havendo pedido expresso para 
que as intimações se façam em nome de determinando 
patrono, a sua não observância acarreta prejuízo à parte 
e, por via de consequência, a nulidade do ato processual.

Nesse sentido:

Processual civil. Recurso especial. Pluralidade de advogados 
constituídos nos autos. Requerimento prévio e expresso 

de intimação apenas em nome de um. Não observância. 
Nulidade. Dissídio jurisprudencial não comprovado.
1. Estando a autora representada por mais de um advogado, 
basta, em regra, que a intimação seja realizada em nome de 
um deles para a validade dos atos processuais. Todavia, em 
havendo pedido expresso para que as intimações se façam 
em nome de determinando patrono, a sua não observância 
acarreta prejuízo à parte e, por via de consequência, nulidade 
do ato processual.
2. A divergência jurisprudencial não restou demonstrada nos 
moldes do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c o art. 255 
do RISTJ.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
provido (STJ - Quinta Turma, Recurso Especial nº 512.692-
SP, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, j. em 23.06.2004).

Advogado. Intimação. - Quando vários advogados constam 
da mesma procuração, a regra é bastar a intimação de 
um deles para validade dos atos e termos do processo. 
Ressalva-se a hipótese de designação de substabelecimento 
ou de requerimento para que as intimações se façam em 
nome de determinado advogado, o que não se deu na 
hipótese em exame. Recurso de habeas corpus a que se nega 
provimento (STJ - Quinta Turma, HC 1.955-GO, Rel. Min. 
Assis Toledo, p. no DJe 25.10.1993).

Não havendo designação prévia e expressa do nome do 
advogado que receberia as publicações e sendo vários os 
advogados constituídos, será válida a intimação quando 
constar da publicação o nome de apenas um deles (STJ - 
Terceira Turma, AI 406.130-SP-AgRg, Rel. Min. Menezes 
Direito, j. em 26.03.02, p. no DJU de 06.05.2002, p. 292).

No caso em exame, tentou-se, sem sucesso, a 
citação da ré no endereço fornecido na exordial, como se 
vê pela certidão exarada à f. 46.

O autor foi, então, intimado para se manifestar 
sobre esta certidão, mediante sua publicação no Diário 
Eletrônico, onde constou o nome de um único, de seu 
Advogado Frank Augusto de Oliveira (cf. f. 47).

A ausência de manifestação do autor caracterizou o 
abandono da causa por mais de trinta (30) dias e ensejou 
a extinção do processo.

Todavia, o autor o Banco Santander (Brasil) S.A., 
representado por diversos advogados (cf. procurações 
e substabelecimentos anexados às f. 6 e seguintes), 
requereu expressamente, na petição inicial, que “todas as 
intimações dos atos processuais” fossem dirigidas ao seu 
advogado “Antônio Chaves Abdalla, OAB/MG 66.493”, 
“sob pena de nulidade das mesmas” (f. 2).

Essa postulação, entretanto, não foi observada, 
pois, como já dito, constou da publicação o nome de 
outro advogado, o que conduz à nulidade da intimação 
e, por via de consequência, dos atos posteriores, inclusive 
da sentença.

Com essas considerações, dou provimento à 
apelação para, declarando nulos a intimação realizada 
(f. 47) e os atos subsequentes, cassar a sentença 
e determinar o normal prosseguimento do feito, 
intimando-se novamente o autor, por meio do advogado 



200        | Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 64, n° 204, p. 41-218, jan./mar. 2013

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2013. - Raimundo 
Messias Júnior - Relator.

Notas taquigráficas

DES. RAIMUNDO MESSIAS JÚNIOR - Trata-se de 
apelação da sentença de f. 43/44, que julgou procedente 
o pedido inicial, para determinar que o Ipsemg proceda 
à inclusão de Danilo Leite de Carvalho, companheiro de 
Inês Lemes de Souza, como seu dependente para fins 
previdenciários e de serviços de saúde.

Na oportunidade, o Magistrado condenou a autar-
quia ré ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, na forma 
do art. 20, § 4º, do CPC.

Em suas razões (f. 46/52), sustenta o apelante que 
não há prova da união estável para efeito de inclusão de 
dependente junto à autarquia, uma vez que não restou 
demonstrado o requisito da convivência objetiva, visando 
à constituição de família. Aduz, ainda, que não são 
devidos honorários à Defensoria Pública, nos termos da 
Súmula 421 do STF, devendo, por fim, ser observada a 
isenção de custas.

Por determinação contida no art. 475, I, do CPC, 
a sentença comporta reexame necessário, pelo que o 
conheço de ofício.

Ausentes preliminares, passo ao exame do mérito.
A presente ação objetiva a inclusão do primeiro 

autor como dependente da segunda autora no Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais.

O MM. Juiz julgou procedente o pleito inicial, reco-
nheceu a união estável entre os autores e determinou à 
autarquia a inscrição de Danilo Leite de Carvalho como 
dependente de Inês Lemes de Souza.

O cerne da questão, a ser dirimido nesta Instância, 
reside em avaliar se há elementos nos autos capazes de 
sustentar a existência de união estável entre os autores. 
Em caso afirmativo, se foi correta a condenação nos ônus 
da sucumbência.

Quanto ao primeiro aspecto, nenhum reparo 
merece a sentença.

Com efeito, o documento de f. 10 é suficiente para 
externar a convivência marital e o desígnio dos reque-
rentes em manter a união estável.

Estabelecida a união estável, reconhece a 
Constituição Federal a entidade familiar proveniente da 
relação, na dicção do seu art. 226, § 3º:

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado.
[...]
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a 
união estável entre o homem e a mulher como entidade fami-
liar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.

Por decorrência do preceito constitucional, não há 
que ser admitida qualquer discriminação em relação à 
figura da união estável.

União estável - Reconhecimento - Declaração por 
escritura pública - Documento hábil e suficiente 

para demonstração - Companheiro - Inclusão 
como dependente junto ao Ipsemg - Honorários -
 Autores patrocinados pela Defensoria Pública -
 Súmula 421 do STJ - Aplicabilidade - Custas 

processuais - Isenção legal

Ementa: Reexame necessário. Reconhecimento de união 
estável. Declaração por escritura pública. Documento 
hábil e suficiente para demonstração. Inclusão do compa-
nheiro como dependente junto ao Ipsemg. Honorários. 
Autores patrocinados pela Defensoria Pública. Aplicação 
da Súmula 421 do STJ. Vedação. Custas processuais. 
Isenção da autarquia. Sentença parcialmente reformada.

- A declaração firmada por escritura pública é documento 
capaz de demonstrar a existência da união estável.

- A Constituição Federal, em seu art. 226, § 3º, reco-
nhece o caráter familiar da união estável.

- Não são devidos honorários à Defensoria Pública 
quando atua contra pessoa jurídica de direito público à 
qual pertença.

- As autarquias e fundações da União, dos Estados e dos 
Municípios estão isentos de pagamento de custas, nos 
termos da Lei Estadual nº 14.939/2003.

Sentença parcialmente reformada, no reexame necessário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0476.10.000432-6/001 - 
Comarca de Passa-Quatro - Apelante: Ipsemg - Apelado: 
Danilo Leite de Carvalho - Relator: DES. RAIMUNDO 
MESSIAS JÚNIOR

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA, NO 
REEXAME NECESSÁRIO.

expressamente indicado, para se manifestar sobre a 
certidão exarada à f. 46.

Custas recursais, ao final. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES TIBÚRCIO MARQUES e TIAGO PINTO.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


